
 

 

ANEXO VI 
 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Eu,___________________________________________________________________________________, 
matrícula ______________________, nomeado(a) para exercer o cargo de Gestor Escolar do 
______________________________________________, em consonância com a Lei Complementar n.º 363 
de 23 de junho de 2023, comprometo-me a assumir as seguintes responsabilidades: 

 
I. Coordenar a organização escolar, desenvolver um ambiente colaborativo e de corresponsabilidade, 

construir coletivamente o projeto pedagógico da escola e exercer liderança focada em objetivos 
bem definidos no Plano de Gestão Escolar. 

II. Configurar a cultura organizacional em conjunto com a equipe, incentivando o estabelecimento de 
ambiente escolar organizado, e produtivo, concentrado na excelência do ensino e aprendizagem e 
orientado por altas expectativas sobre todos os estudantes; 

III. Comprometer-se com o cumprimento do Currículo Referência do Município e o conjunto de 
aprendizagens essenciais e indispensáveis a que todos os estudantes, crianças, jovens e adultos têm 
direito, valorizando e promovendo a efetivação das Competências Gerais da BNCC e suas 
competências específicas, bem como demais documentos que legislam a educação brasileira. 

IV. Valorizar o desenvolvimento profissional de toda a equipe escolar, promovendo formação e apoio 
com foco nas Competências Gerais dos Docentes, assim como nas competências específicas 
vinculadas às dimensões do conhecimento, da prática e do engajamento profissional, conforme a 
BNC-Formação Continuada, mobilizando a equipe para uma atuação de excelência.  

V. Coordenar o programa pedagógico da escola, aplicando os conhecimentos e práticas que 
impulsionem práticas exitosas, pautando-se em dados concretos, incentivando clima escolar 
propício para a aprendizagem, realizando monitoramento e avaliação constante do desempenho 
dos estudantes e engajando a equipe para o compromisso com o projeto pedagógico da escola. 

VI. Gerenciar os recursos e garantir o funcionamento eficiente e eficaz da organização escolar, 
realizando monitoramento pessoal e frequente das atividades, identificando e compreendendo 
problemas, com postura profissional para solucioná-los. 

VII. Ter proatividade para buscar diferentes soluções para aprimorar o funcionamento da escola, com 
espírito inovador, criativo e orientado para resolução de problemas, compreendo sua 
responsabilidade perante os resultados esperados e sendo capaz de criar o mesmo senso de 
responsabilidade na equipe escolar. 

VIII. Relacionar a escola com o contexto externo, incentivando a parceria entre a escola, famílias e 
comunidade, mediante comunicação e interação positivas, orientadas para o cumprimento do 
projeto pedagógico da escola. 

IX. Exercitar a empatia, o diálogo e a resolução de conflitos e a cooperação, promovendo o respeito ao 
outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de 
grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer 



 

 

natureza, para promover ambiente colaborativo nos locais de aprendizagem. 

X. Agir e incentivar pessoal e coletivamente, com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, 
resiliência, a abertura a diferentes opiniões e concepções pedagógicas, tomando decisões com base 
em princípios éticos, democráticos, inclusivo, sustentáveis e solidários, para que o ambiente de 
aprendizagem possa refletir esses valores. 

 

Lindóia do Sul/SC.... de janeiro de 2024. 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Gestor Escolar 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 


